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Lf,I N" 2.876, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

Altera o artigo 2" daLei 2.865, de 30 de maio de
2023.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO SABER, que
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica alterado o anigo 2", dalei no 2.865, de 30 de maio de 2023, que
passa vigorar com a seguinte redação:

"AÍt.2o Fica alterada a denominação da Escola Rural Municipal Souza Naves,
que passa a denominar-se ESCOLA MUNICIPAL RURAL SOUZA NAVES."
(NR).

Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 5 de setembro de2023.

Publicado no DOE de Edição n" 1556, de 5 de setembro de 2023.
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